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MENSAGEM NP 432/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2  831/2025, que "Institui, no âmbito do estado 

de Rondônia, o Mês Abril Laranja, dedicado a ações de conscientização e prevenção à crueldade 

contra os animais, e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2025. 

Deputa 	REDANO 

President ALE/RO 

ACIO MAIRFCHA SONDON 
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